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TERMO ADITIVO N.° 2^8^2021

STÃO N°205/2021-PJTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE G E:

vo n° 7781/2021, a PREFEITURATendo em vista o que consta do Processo Administrat 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ, neste ato representada pelo Secretário de Saúde, 

conforme disposições do Art. 14 do Decreto Municipal

ABC ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE - OSS 

SRA.ADRIANA BERRINGERSTEPHAN, portadora 

149.011.988-40, com fundamento na Lei Municipal

Decretos n° 14.905/03 e 16.314/12 e no Contrato de gestão n° 205/2020-PJ, celebrado 

entre as mesmas partes em 29/07/2021, resolvem ce 

CONTRATO DE GESTÃO N° 205/2021-PJ, que será i 

nc

n° 15.926/09 e a FUNDAÇÃO DO 

epresentada pelo seu presidente, 

3 RG n.° 19.230.137-8 e CPF n.° 

8294/2001, regulamentada pelos

d

ebrar o 1.° TERMO ADITIVO AO 

egido de acordo com as cláusulas

e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

R$ 32.487.524,08 para as ações 

engloba as Unidades de Pronto 

o do contrato, em 24/01/2022.

ADITAR o Plano Operativo do Contrato de Gestão em 

dos serviços da Rede de Urgência e Emergência quu 

Atendimento e o SAMU cuja vigência será ate o térmim

CLÁUSULA SEGUNDA

Havendo conclusão do Edital de Chamamento n.° 0' 

OS para novo período, o presente termo sofrerá a 

Emergência.

!?S

sn

021 com a efetiva contratação de 

ipressão da Rede de Urgência e

CLÁUSULA TERCEIRA

executadas até 26/09/2021:Incluir a dotação orçamentária abaixo para as ações

Municipal 40.01.3.3.50.39.10.122.0034 2.206.03

CLÁUSULA QUARTA

R$ 4.472.383,44 para as açõesdeADITAR o Plano Operativo do Contrato de Gestão em 

Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 com vigê ncia até 25/11/2021.
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PREFEITURA DE

® SANTO ANDÍ
"_i»lMWIlimiiNOSSA CIDADE NOSSA CE

CLÁUSULA QUINTA

As despesas ocorrerão à conta do orçamento de 202 

consignada sob os números abaixo indicados:

, e onerarão a dotação própria

Fonte
Federal

DOTAÇÃO_________________’
40.01.3.3.50.39.10.122.0034.2?z 06.05

Federal
Municipal

40.80.3.3.50.39.10.302.0036.2.
40.80.3.3.50.39.10.302.0036.2:

.107.01

.108.01

E por assim estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, com 2 (duas) testemunhas para que produza jurídicos e legais

efeitos.

Santo André, 24 de seten i bro de 2021.

MAR

SE

CHAVES PIR 

ÁRIO DE SAÚ

FUNDAÇÃO DO AB 
Representante

ÍAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE - OSS 
IANA BERF1NGER STEPHAN

TESTEMUNHAS:
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